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AUTOS Nº. 1004797-42.2018.8.26.0011 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

 

 

SILVANA APARECIDA VERGOPOLAN1, já devidamente 

qualificada nos autos em epígrafe, por sua advogada infra-assinada, vem, à presença de 

Vossa Excelência, em atenção a decisão de fls. 223, apresentar IMPUGNAÇÃO nos 

seguintes termos. 

A penhora do imóvel situado à Rua Inácio Manuel Alvares, 

nº. 298, apto.134, Jardim Ester não segue o princípio da menor onerosidade na presente 

execução, uma vez que há outros bens penhoráveis que podem satisfazer o débito sem 

gerar tantos prejuízos à executada, quanto a constrição do apartamento, único bem imóvel 

e sua atual moradia. 

Na petição inicial de fls. 1/5, a exequente descreve vários 

bens que foram objetos da partilha realizada na ação de divórcio em que a exequente 

atuou com advogada da executada. Assim, existindo mais de um meio para a exequente 

promover a execução, ela deverá ser realizada do modo menos oneroso à executada, como 

aduz o art. 805, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

                                                 
1 P.A. nº.26.064/18, Banca 07 
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Nesse sentido, tendo em vista a existência de outros bens, o 

pedido de penhora de qualquer um deles para a satisfação do débito resultaria em 

consequências menos gravosas à executada, uma vez que, como salientado, ela reside no 

imóvel a ser penhorado, sendo certo que a sua eventual venda acarretaria um transtorno 

desnecessário, além do valor do bem ser extremamente superior ao débito. 

Não há motivos para que se penhore um bem com um valor 

imensamente maior que o débito, sendo que há outros bens a serem constritos que podem 

satisfazer perfeitamente o débito, como demonstram os valores de referência de cada um 

desses bens já elencados nos autos. 

Além disso, o art. 835 do CPC apresenta a ordem que a 

penhora deve seguir, de modo que veículos de via terrestre possuem preferência em 

relação a bens imóveis. Desse modo, não há dúvidas que os veículos apresentados na 

petição inicial devem ser penhorados antes do apartamento em que a executada reside. 

Assim, em atenção ao art. 847, inc. II e ao art. mencionado 

acima, apresenta-se os bens passíveis de penhora bem como sua exata localização: 

 Automóvel GM/Celta 3 portas Super. Ano de 

fabricação 2004 e ano de modelo 2004. Cor: Vermelha. 

Placa: DMR 5206. RENAVAM: 00824785070.  

Localizado na Rua Inácio Manuel Alvares, nº. 298, 

Apto. 134, Jardim Ester, CEP 05372-110, São 

Paulo/SP; 

 Motocicleta BMW K600 GTL ano de fabricação 2012, 

localizada na Rua Tomas da Mota, nº 55, apto 92  Jd. 

Pinheiros  CEP 05596-080 

 automóvel Toyota Corolla XEI 1.8 ano de fabricação 

2001, também localizado na Rua Tomas da Mota, nº 55, 

apto 92  Jd. Pinheiros  CEP 05596-080; 

 

Ademais, ainda que não houvesse outros bens passíveis de 

penhora, bem como a não observância da ordem de preferência, o valor atribuído ao bem 

imóvel é inferior ao valor de mercado, como pode ser constata por meio de uma rápida 
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busca na internet, em sites de vendas de imóveis, que confere ao bem o valor mínimo de 

R$ 435.000,00, (quatrocentos e trinta e cinco mil reais). 

Nesse sentido, caso não seja observada a ordem de 

preferência disposta no art. 835, do Código de Processo Civil e diante da clara divergência 

de valores, se faz necessária a realização de prova pericial com o fim de apurar o correto 

valor do bem para venda. 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

São Paulo/SP, 28 de Janeiro de 2019 

 

ANDREZA ZIDIOTI MARCONDES DE MOURA NEVES 

OAB/SP N.º 238.260 

 

RAFAEL KENZO TAKEITI 

ESTAGIÁRIO DE DIREITO 
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